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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas

pelo Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à Mesa,

após ouvido o Soberano Plenário, o envio de ofício ao SENHOR PREFEITO

NELSON JOSÉ TURECK, solicitando informações sobre quando será regularizado o

asfalto da pista de rolamento da Avenida Goioerê, entre as Ruas Mato Grosso e São

Paulo, devido ao fato de que no local, no canteiro foram plantadas árvores e suas

raízes estão danificando este asfalto criando ondulações que com a passagem pelo

local os veículos trepidam, incorrendo em risco de acidentes.

JUSTIFICATIVA:

O Poder Legislativo já encaminhou diversas indicações e a vários anos,

informando ao Poder Executivo, sobre este "defeito" na pista de rolamento e

nenhuma medida ainda foi tomada para sanar o problema.

Devido a estas ondulações, já ocorreram vários acidentes de pequena

monta entre veículos que transitavam pela Avenida e veículos estacionados no local,

inclusive um acidente com um veiculo Ford Escort que ao passar pelo local, com a
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trepidação, perdeu a direção e o veiculo veio a colidir com o poste de energia do

canteiro central, existente em frente ao prédio onde hoje funciona a "creche",

partindo - se ao meio e quebrando o poste e miraculosamente o motorista teve

apenas pequenas escoriações.

Então senhor prefeito, não vamos esperar que aconteça uma tragédia no

local para depois consertar o problema.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 9 de fevereiro de 2010.

DR. ERALDOTEODORO DE G^LIVl
VEREADOR PMDB ^

09/LQ
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Enviar cópia p/
Diretora da creche mundo encantado



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

-QUyQ ^ existência de registro de súmula nos termos da RESOLUnÃO M

SOBRE A MATÉRIA:

(x/não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre oassunto.

( )existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

iviA?tKlA° ^existência DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SORRF A
( )Nâo.

( ) Sim, Conforme anexo

-Qi/aNTO ÀPREJUDICIALIDADE:

(A) não há qualquer óbice.

( )a proposiç^ é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( )apr^sição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.

/ ou requerimento com a mesma ouoposta finalidade de outro já aprovado(artig^167, inciso VI) conforme documento anexo.

- Ql/ANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO

(X) não há qualquer óbice.

( )a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( )a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianuaí e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes- art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 17 de Fevereiro de 2010.

ELIAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; lO>120^0.

^72010( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
(A) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES);

OCORRÊNCtAS!

Preenchidos os requisitosde constitucionaiidadee legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigirUegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

^72010
/2010

/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.IW. n"
( ) Moção n°

( ) Necessário estudo aprofundado pelaAssessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídíco em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2010
_/2010
J2Q1Q

/2010

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente aodisposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2" do R.I., frente aodisposto no art do PPA.

Parecer prolatado em jB /í»3//2010.

(^) favorável àtramitação.
( ) favorável á tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Fr^
Asse^^r

Gab/^

ubsílíutivo em anexo,

iügências.

Emendas em anexo.


